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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 
PROJETO DE LEI Nº 560, DE 2022

Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de  2011  para  estabelecer  os  deveres  e
competências  da  autoridade  de
monitoramento nos órgãos e entidades dos
Estados, Distrito Federal e Municípios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a viger

acrescida do art. 45-A, com a seguinte redação: 

“Art. 45-A......................................................................................

§1º................................................................................................

§2º................................................................................................

§3º................................................................................................

§  4º  Ficam  estabelecidos  os  seguintes  prazos  para  o
cumprimento das determinações dispostas neste artigo: 

I  –  180  (cento  e  oitenta)  dias  para  os  Estados,  o  Distrito
Federal  e  os  Municípios  com  mais  de  100.000  (cem  mil)
habitantes; 

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes; 

III  –  4  (quatro)  anos  para  os  Municípios  que  tenham  entre
20.000 (vinte mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes. 

Parágrafo Único. As obrigações desta lei não se aplicam aos
Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2022.

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO
Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223138577700
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